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..

oUtras MatÉrias
.

terMo de coMProMisso de BoLsista N° 14/2021.
a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa e o estagiá-
rio, ariaN da SilVa SoUSa resolvem assinar o Termo de compromisso n° 
14/2021. inserção do estagiário ao convênio n° 01/2016 celebrado entre 
a faSEPa e a Secretaria de Estado de administração do Pará – SEad, con-
forme previsão legal da lei federal n° 8.069/90. art. 63.
Período: 04/08/2021 à 03/08/2022; Valor r$ 485,46.
lUiZ cElSo da SilVa /Presidente da faSEPa.

Protocolo: 687860
..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

diÁria
.

diÁrias
Portaria Nº 352/2021
OBJETIVO: Realizar ações de fiscalização nos estabelecimentos comerciais, 
a fim de garantir os direitos dos consumidores contidos na lei 8.078/90.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Eldorado dos carajás, Nova ipixuna, dom Eliseu, Ulianópolis, 
Paragominas/Pa
SErVidor:
• JEFFERSON RODRIGO DE OLIVEIRA GONÇALVES; CARGO: Assistente Ad-
ministrativo; MaT: 57195607/2; PErÍodo: 09 a 22/08/2021; Quantidade 
de diárias: 13,5
• MANOEL SERGIO BORGES; CARGO: Motorista; MAT: 5807239/2; PERÍO-
do: 09 a 22/08/2021; Quantidade de diárias: 13,5
• CÍCERO CA PAIXÃO RIBEIRO FILHO; CARGO: Agente de Vigilância Sanitá-
ria; MaT: 86665/1; PErÍodo: 09 a 22/08/2021; Quantidade de diárias: 13,5
• RODRIGO VIEIRA MOURA; CARGO: Coordenador de Fiscalização; MAT: 
57208915/3; PErÍodo: 09 a 22/08/2021; Quantidade de diárias: 13,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 688035
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria N° 192/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, de 03 de aGosto 2021.
Nome:BrUNo MEdEiroS PoMPEU/Matricula:n° 5948369/1/cargo:Geren-
te/origem:Belém-Pa/destino:São félix do Xingu-Pa, ourilândia do Norte-
Pa, Bannach-Pa e Parauapebas-Pa /Período:de 09/08/2021 a 14/08/2021/
diárias:5,5 (cinco e meia)/objetivo: executar as ações do Plano de Tra-
balho do acordo de cooperação Técnica Nº 001/2021, assinado entre a 
SEdEME e a Prefeitura Municipal de São félix do Xingu, referente ao trei-
namento de equipe técnica da prefeitura para acesso ao Sistema de Gestão 
cErM. atendimento às demais prefeituras da região do TS Pa-279.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 687993
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

Portaria Nº 087/2021 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/824973;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: MaYara fiGUEira PiNHEiro, matrícula: 5949879/1, 
ocupante do cargo de Gerente de desenvolvimento de Novos Negócios.
oBJETiVo: realizar visita técnica à área do distrito industrial de Barcarena.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 05/08/2021
QTdE:  ½ diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 02 de agosto de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 687664

..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 159/2021, GaB/iMetroParÁ, 02 de agosto de 2021.
dispõe sobre interrupção de férias de Servidor.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual 
nº 7.136/2008 e de acordo com o decreto publicado no doE n° 34.631 de 
08 de julho de 2021.
coNSidEraNdo PorTaria Nº 120/2021, GaB/iMETroPará, 25 de junho 
de 2021, publicada no doE nº 34.623 de 29/06/2021.
rESolVE:
art. 1º iNTErroMPEr, a contar de 02/08/2021, por necessidade de ser-
viço, o gozo de férias do servidor carloS lacErda PaNToJa WErNEcK, 
matrícula nº. 271, ocupante do cargo de Motorista, referente ao período 
aquisitivo 13/10/2018/2019, para gozo oportuno.
art. 2º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 02/08/2021;
art. 3º registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 02 de agosto de 2021.
rafaela Barata chaves
Presidente
iMETroPará

Protocolo: 687751
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 019/2021 – NePMV
o Secretário de Meio ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará (SEMaS/
Pa), e a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
(NEPMV), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, rESolVEM:
art. 1º designar a servidora Julianne Maria alves Moutinho Marta, matrícu-
la 572158541, para atuar como fiscal Substituto do contrato administra-
tivo nº 03/2020/NEPMV celebrado com a empresa SilVa E VENdrUScolo 
lTda, que tem como objetivo à contratação de 16.011 UST’s de serviços 
técnicos especializados para realização de análise de cadastro ambiental 
rural, inscritos na plataforma do Sistema de cadastro ambiental rural do 
Estado do Pará – Sicar/Pa.
art. 2º designar o servidor Hernan Sequeira Barrantes, matrícula 5903161, 
para atuar como fiscal auxiliar do contrato administrativo nº 03/2020/NEPMV, 
em substituição ao servidor antônio ozenilto de Sousa lima, matricula 5953122.
Art. 3. São atribuições do FISCAL SUBSTITUTO, nos impedimentos do fiscal titular:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; II - Fiscalizar o cum-
primento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais; iii 
- registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to; iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está 
em conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a nota 
fiscal/fatura de pagamento, juntando, inclusive, termo declaratório que o 
serviço foi satisfatoriamente executado; V - controlar o prazo de vigência 
do contrato sob sua responsabilidade; Vi - apresentar relatórios consolida-
dos sobre a execução do contrato, quando solicitado.
art. 4º São atribuições do fiScal aUXiliar:
I - Apoiar a avaliação dos relatórios qualificados como produtos entregues 
pela contratada; ii - Emitir manifestações técnicas acerca da execução do 
contrato; e III - Mediante solicitação do fiscal, desempenhar outras ativi-
dades que subsidiem o cumprimento das obrigações da contratante.
Art. 5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
art. 6. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.7. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 21 de julho de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida - Secretario da SEMaS/Pa
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 687698


